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ANEXO I - PREÇOS FÁBRICA – PF 

 

Nota Explicativa: Para conversão dos preços entre a Lista de Concessão de Crédito Tributário – LCCT e as diversas alíquotas de ICMS, as empresas deverão utilizar os fatores da matriz acima, 

partindo sempre do Preço Fábrica (ORIGEM) a ser convertido para o Preço Fábrica (DESTINO) multiplicando pelo fator de conversão correspondente. 

I. Preço Origem é o preço a ser convertido. / II. Preço Destino é o preço convertido. / III. Preço Origem X fator de conversão = Preço Destino. 


